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ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ nº 07.273.666/0001-62
NIRE 43 3 00045072

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA

DATA, HORA E LOCAL: 15 de janeiro de 2024, às 10 horas, na sede social da 
Companhia, localizada em Porto Alegre, RS, na Rua Baronesa do Gravataí, nº 344, 
apto. 403, Cidade Baixa, CEP 90.160-070.

QUÓRUM: Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas.

CONVOCAÇÃO: Na forma do § 4º do artigo 124 da Lei da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (Lei das S.A.), foram dispensadas as formalidades de convocação.

MESA: SILVIA MARQUES BOTH, Presidente; FLÁVIA REGINA ALVES MARQUES, 
Secretária.

ORDEM DO DIA: I Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) alterar a composição e 
competência da Diretoria e, em consequência, a redação dos Artigos 10 e 11 do 
Estatuto Social. II Em Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar as contas da 
administração, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras pertinentes aos 
exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro dos anos de 2011, 2012, 2013, 
2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022; (b) aprovar a destinação do 
lucro líquido dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro dos anos de 2011, 
2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022; (c) eleger os 
membros da Diretoria; (d) aprovar a remuneração da Diretoria.

PUBLICAÇÕES: A Companhia declara que preenche o requisito de receita bruta anual 
de até R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) e, portanto, nos termos do 
disposto no art. 294 Lei das S.A., e na Portaria ME nº 12.071, de 7 de outubro de 2021 

2022, as publicações demonstrações financeiras e demais documentos da 
administração de que trata o art. 133 da Lei das S.A. foram feitas na Central de Balanços 
- CB do Sistema Público de Escrituração Digital SPED, em 08.09.2022, 09.09.2022, 
27.09.2023, 08.01.2024 e 09.01.2024.
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DELIBERAÇÕES APROVADAS POR UNANIMIDADE: 

1. Aprovada, por unanimidade, a alteração da composição da Diretoria de 4 
(quatro) para 2 (dois) Diretores, bem como a competência e forma de representação 
da Companhia. Em consequência, os Artigos 10 e 11 do Estatuto Social passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 10. A Sociedade será administrada e representada por uma 
Diretoria composta por dois Diretores, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral, por um mandato de três anos, podendo ser 
reeleitos.

§ 1º. A investidura de cada um dos membros da Diretoria far-se-á 
mediante termo lavrado no livro de atas de reuniões da Diretoria.

§ 2º. Compete à Assembleia Geral fixar a remuneração dos membros 
da Diretoria, podendo esta ser votada em verba individual, para cada 
membro, ou em verba global, cabendo, então, à Diretoria deliberar 
sobre sua distribuição.

(...)

Art. 11. Observadas as disposições dos parágrafos abaixo, os 
Diretores ficam investidos dos mais amplos poderes para representar 
a sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos que se relacionarem com o seu objeto social.

§ 1º. Para a representação da Sociedade será necessária, sempre, a 
assinatura de ambos os Diretores, em conjunto.

§ 2º. A prática dos atos a seguir relacionados depende da prévia 
aprovação em Assembleia Geral, por acionistas representando mais 
de 2/3 (dois terços) do capital social votante: (a) alienação ou 
oneração, a qualquer título, de bens imóveis, participações societárias 
e direitos a eles inerentes, de propriedade da Sociedade; e (b) 
nomeação de procuradores, salvo os para fins de representação em 
Juízo, devendo nos instrumentos de mandato especificar os poderes 
outorgados.
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§ 3º. Os Diretores somente poderão fazer uso dos poderes que lhes 
são atribuídos em interesses da sociedade, sendo-lhes vedada sua 
utilização em fianças, avais, abonos de favor e quaisquer garantias ou 
obrigações estranhas aos fins da Sociedade, salvo expressa 
autorização de acionistas representantes da maioria do capital social 
votante, reunidos em Assembleia Geral.

2. Foram aprovadas sem quaisquer emendas ou ressalvas, abstendo-se de votas 
os legalmente impedidos, as contas da administração e as demonstrações financeiras 
pertinentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro dos anos de 2011, 
2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022. Considerando a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social, nos termos do § 
4º do artigo 133 da Lei das S.A. foi sanada a inobservância do prazo de publicação das 
demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de
dezembro dos anos de 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 
2021 e 2022.

3. Foi aprovada a destinação do lucro líquido dos exercícios sociais encerrados
em 31 de dezembro dos anos de 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 
2019, 2020, 2021 e 2022, conforme proposto pela administração e constante nas 
respectivas demonstrações financeiras.

4. Foi aprovada a eleição, para mandato pelo prazo estatutário de 3 (três) anos, 
da Sra. FLAVIA REGINA ALVES MARQUES, brasileira, empresária, divorciada, residente 
e domiciliada na Rua Baronesa do Gravataí, nº. 344 apto. 401, Bairro Cidade Baixa, em 
Porto Alegre/RS, CEP 90160-070, portadora da carteira de identidade 5006469877 
SSP/RS, inscrita no CPF sob nº 387.231.150-68; e da Sra. SILVIA MARQUES BOTH, 
brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Baronesa do Gravataí, nº. 344 apto. 403, Bairro Cidade Baixa, em 
Porto Alegre/RS, CEP 90160-070, portadora da carteira de identidade nº
1.001.666.385, expedida pela SSP/RS e inscrita no CPF sob nº 387.229.090-87; como 
Diretoras. As Diretoras ora eleitas declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidas por lei especial, nem condenadas a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade.
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5. Foi aprovada a remuneração anual global da Diretoria no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), cabendo ao órgão deliberar sobre a retirada e distribuição.

Encerramento da Assembleia e lavratura da ata: Nada mais havendo a tratar, foi 
suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, em forma de 
sumário, nos termos do §1º do art. 130 da lei das S.A., que, após lida, conferida e 
aprovada, foi assinada pelos presentes. Porto Alegre, RS, 15 de janeiro de 2024. Silvia 
Marques Both, Presidente da Assembleia; Flavia Regina Alves Marques, Secretária da 
Assembleia. Acionistas: Flavia Regina Alves Marques, Silvia Marques Both, Luciane 
Marques Rache e Terezinha Zaida Alves Marques. 

Declaramos que a presente ata confere com a original lavrada no livro próprio. 

Porto Alegre, RS, 15 de janeiro de 2024.

MESA:

SILVIA MARQUES BOTH FLAVIA REGINA ALVES MARQUES
Presidente Secretária

ACIONISTAS:

FLAVIA REGINA ALVES MARQUES SILVIA MARQUES BOTH

LUCIANE MARQUES RACHE TEREZINHA ZAIDA ALVES MARQUES

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:

FLÁVIA REGINA ALVES MARQUES                    SILVIA MARQUES BOTH

Visto : Martina Müller Assmann
OAB/RS 115.180


















































































































































































